
 

 

 

 

 Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Rio das Flôres  
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS 

FLÔRES N° 012 DE 1º DE AGOSTO DE 2023. 

 

Autoria: Mesa Diretora 

 

EMENTA: ALTERA O ARTIGO 23, O ARTIGO 24 E 

O INCISO VI DO ART. 35, DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS FLÔRES, 

NOS TERMOS DO ARTIGO 46 DA LEI ORGÂNICA DE RIO DAS FLÔRES, 

COMBINADO COM INCISO I DO ART. 133 DO REGIMENTO INTERNO, 

PROMULGA A SEGUINTE EMENDA: 

 

Art. 1° - Fica alterado o art. 23, da Lei Orgânica Municipal de Rio das Flôres, 

passando a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 23 - A eleição da Mesa Diretora para o segundo biênio da Câmara 

Municipal ocorrerá entre os dias 10 e 15 de dezembro do 2º (segundo) ano de cada 

legislatura, sendo os eleitos empossados no dia 1º (primeiro) de janeiro do 1º (primeiro) 

ano do 2º (segundo) biênio, ou seja, dia 1º (primeiro) do ano imediatamente 

subsequente ao da eleição da Mesa. 

§ 1º - No caso de vacância de qualquer dos cargos da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal, será precedida eleição para preenchimento exclusivo do cargo 

vago, dentro do prazo de 5 (cinco) dias.” 

 

Art. 2° - Fica alterado o art. 24, da Lei Orgânica Municipal de Rio das Flôres, 

passando a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 24 - A Mesa Diretora da Câmara Municipal, exercerá o mandato 

de 02 (dois) anos consecutivos, sendo vedada a recondução do Presidente e do Vice-

Presidente para o 2º (segundo) biênio da legislatura e, compor-se-á do Presidente, Vice-

Presidente e, dos 1º (primeiro) e 2º (segundo) Secretários.”   

 

Art. 3° - Fica alterado o inciso VI do art. 35, da Lei Orgânica Municipal de Rio 

das Flôres, passando a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 35 - ... 

“VI – devolver à Fazenda Municipal, ou à tesouraria do Executivo 

Municipal, ou, ao Caixa Único Municipal, no período de 22 a 28 de dezembro, as sobras 

de duodécimos após os pagamentos das obrigações assumidas pelo Poder Legislativo, 

ficando permitido a antecipação de saldo financeiro existente no caixa antes do fim do 

exercício, desde que o faça em observância às exigências legais da Contabilidade 

Pública e verifique adequadamente a conveniência de fazê-lo, tendo em vista suas 

obrigações financeiras até o fim do período, mediante requerimento do Poder 

Executivo justificando sua necessidade financeira da antecipação, devendo a mesma 

ser concluída por projeto de Decreto Legislativo.” 
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Art. 4° - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir de 1º de agosto de 2023, revogando-se todas as disposições 

em contrário. 

 

Rio das Flores, 1º de agosto de 2023. 

 

 

Rafael Teodoro Machado 

Presidente 

 

 

Leonardo Elias de Almeida 

Vice Presidente 

 

 

Edmilson da Silva de Oliveira 

1° Secretário 

 

 

Fernando Antônio de Souza 

2° Secretário 

 

 


